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I - RELATÓRIO E VOTO DO RELATOR

Os processos abaixo relacionados
funcionamento de cursos de Educação Física
181/96.

A apreciação inicial desses proces
Especialistas de Ensino de Educação Física -
análise. Em agosto de 1997, pelo Parecer
(noventa) outros, com pleitos do mesmo teor.
Posteriormente a CEEF, com composição
apreciação inicial, após nova análise. O relatóri
98 (noventa e oito) processos devolvidos e
recomendado e outros quatro foram recomenc
CEEF indicou itens que deveriam receber espe

O exame dos processos que são
Relator, não recomenda que devam ser alter
Nenhum deles atendeu integralmente ao disp
exemplo dos de número 23011.000555/96-71
faltam informações indispensáveis como as re
indicam os relatórios da CEEF.

Tendo em vista o exposto, meu
dos processos:

vo

Processo: 23000.006296/96-20
Mantenedora: Instituto Mairiporã de
Mantida: Faculdade de Educação F

APROVADO EM:
1^/12/98

referem-se a projetos de autorização para
apresentados na vigência da Portaria MEC

sos, contida em relatórios da Comissão de
3EEF, não recomendou o prosseguimento da

CES 441/97 estes 08 (oito) processos e 90
foram devoividos à CEEF para nova análise,

diversa da anterior, ratificou os termos da
o da SESu/MEC informa que no conjunto dos
novamente analisados pela CEEF, um foi

ados com restrições. Nestes quatro casos, a
ciai atenção da Comissão Verificadora.
objeto do presente Parecer, efetuado pelo

adas as conclusões dos relatórios da CEEF.
Dsto na Portaria MEC 181/96 e em vários, a

23026.003099/96-70, 23000.006896/96-05,
ativas à titulação do corpo docente, segundo

io é contrário ao prosseguimento da análise

Ensino Superior - Mairiporã/SP
sica - Mairiporã/SP

JI«Proe5744 o outios^12/9S
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Processo: 23011.000555/96-71

Mantenedora: Centro de Ciências Exatas do Amazonas - Manaus/AM

Mantida: Centro de Ensino Superior Nilton Lins - Manaus/AM

Processo: 23026.003099/96-70

Mantenedora: Sociedade Educacion

Mantida: Faculdade de Ciências

NiIópIis/RJ

Processo: 23000.006896/96-05

Mantenedora: Associação de Pesq
Goiânia/GO

Mantida: Faculdade Metropolitana c

Processo: 23000.006495/96-56

Mantenedora: Instituição Educacior
Mantida: Faculdades Unidas de Vá

al Matogrossense - Várzea Grande/MT
ffeea Grande - Várzea Grande/MT

Processo: 23000.005874/96-29

Mantenedora: Centro de Ensino Sub
Mantida: Faculdade de Ciências Ge

Processo: 23033.011210/96-85

Mantenedora: Escolas Reunidas

Paulo/SP

Mantida: Faculdade São Leopoldo

al Fluminense - NiIópolls/RJ
Médicas e Paramédicas Fluminense

jisa e Ensino Superior da Grande Goiânia

e Ciências - Goiânia/GO

erlor de Dracena - Dracena/SP

rendais de Dracena - Dracena/SP

Ffrofessor Rubens Anganuzzi S/C Ltda - São

São Paulo/SP

Processo: 23033.010876/96-25

Mantenedora: Associação Cultural
Mantida: Faculdade de Educaç

Jacareí/SP

e Educacional Porto Marques - Jacareí/SP
ão-Tecnologla Thereza Porto Marques

As instituições podem, se desejarem e sem prazo de carência, reapresentar seus
pedidos nos termos da Portaria MEC 641/97.

Brasília - DF, l de dezembrp de

Conselheiro Jacq

II - DECISÃO DA CÂMARA

998

R tor)S

A Câmara de Educação Su|5eri

Sala Das Sessões, em í

Conselheiros: Hésio de Albu

Robe C audio

3r acompanha o voto do Relator,

de dezembro de 1998.

Cordeiro - Presidente

-Presidente

rque

Fro Bez V

JI«Proc5744 e outTM.Wn



PARECER FINAL DA CÓ
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A Comissão de Especialisias d<
Penaria SESli'MEC no. 146 de 10 de março

atende às exigências legais nem aos Padrò
Comissão.

Portanto, esta Comissão R

Especialistas de Ensino de Educação Física nc
emitindo o Parecer de NÃO RECOMENDAÇÃ

A

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS D £ ENSINO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Portaria SESu/MEC 146 dc 10 de março de 1998

MISSÃO DE ESPECIALISTAS

-

Sc-To

Ensino de Educação Física, nomeada pela
ie 1998, considerou que este Processo não
es de Qualidade estabelecidos por esta

TIFICA o Parecer da Comissão de

meada pela Portaria SESu/MEC no. 71/96,
O à autorização solicitada.

Brasília, 07 de maio de 1998

Prof. Dr. Elendr Kunz

/i JLu. ^ ^
Prof. Dr. HeldeÍGuerra de Resende

Prof. Dr. Emerson Silame Garcia

Prof. Dr. Iran Junqueira de Castro

CONSULTORES

Prof. Dr. Wagner/WeY oreira

/^OL Ms BoscMar ixeirarofl Dr. Ad ao

/<5i/pJLfsOUL^
Prof. Dr. Luciano SKátia Brandão Cavalcanti aleProfa.

Prof. Dr. Vicente M toProf. Ms.'Osmar Riehl

OlILÜi—.
Prof. William Pastos



MEC

SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS ENS

isicaDa: Comissão de Especialistas - Educação
Para: COESP/SESu/MEC

Assunto: apreciação do parecer n.° 441/97 da CES do CNE.

Prezados Senhores.

Em 29 de setembro do co

cópia do parecer do CNE a respeito dos p
os projetos de novos cursos de Educação Fíls

O parecer do relator apro
Comissão de Especialistas o reexame da
solicitação é fundamentada de forma vaga c

T

ais temos autorizado outros cursos e que^
e institucionais satisfatórias, não fdrmá

Citamos:

"Outras instituições das qu
tem apresentado condições educacionais
atendidas. Além do mais. fica claro, pela leitura do texto 'Descrição de Área -
Formação Profissional em Educação Físicz ', que a orientação tomada pela Comissão
de Especialistas deu mais ênfase aos aspectos ideológicos da formação do professor

INO

Brasília, 30 de setembro de 1997.

ente recebemos da COESP/SESu/MEC,

;ireceres emitidos por esta Comissão sobre
ica.

/ado pela CES do CNE solicita a esta
totalidade dos processos. No entanto, tal
imprecisa.

do que seus aspectos técnicos" (Parecer n.®
Entendemos que:

441/97 - CES/CNE).

esta Comissão avaliou foram as condições

to especificamente do curso de Educação
Física. Ou seja, uma instituição pode muito bem estar em condições de
oferecer um curso como o d 5 Medicina Veterinária e não estar em

condições de oferecer um curso ̂ e Engenharia Civil, ou então de Educação
Física;

■íl.v

a) O fato do CNE ter autorizado outros cursos de instituições
proponentes também de cursos cjle Educação Física, não pode ser utilizado
como argumento, vez que. o que
e o projeto para o funcionamer



b) Re-analisando os critérios

projetos, bem como, o parecer li
sua convicção de ter se valido

aspectos técnicos (condições o
(projeto pedagógico do curso).

que foram utilizados para a avaliação dos
Liai emitido, a Comissão teve reafirmada

de critérios objetivos e que equilibram
bjetivas) com os aspectos pedagógicos

Assim sendo, esta Comissão

processos e reafirma seus pareceres sobre os

Comissão de Especi

Â)
Prof®. Dr.^ Carmen Lúcia Soares

64-vProf. Dr. Elenpr Kunz/o Prof. Dr. Valter B

/

não vê razões para reexaminar todos os
mesmos.

Atenciosamente,

alistas • Educação Física

rof^. Dr.^ Eu^aquia Salvadora de Sousa

Prof. Dr. Wagner Wey Moreira
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PARECER FINAL DA COMISSÃO DE ESPECIALISTAS
p9:

ré<UJÍ^o s 5To /

A Comissão de Especialistas de Ensino de Educação Física, nomeada pela
1998Ponaria SESu/MEC no. 146 de 10 de março de

atende às exigências legais nem aos Padrões
Comissão.

, considerou que este Processo não
de Qualidade estabelecidos por esta

Portanto, esta Comissão RAT
Especialistas dc Ensino de Educação Física nomet.
emitindo o Parecer de NÃO RECOMENDAÇÃO

'IpICA o Parecer da Comissão de
,da pela Portaria SESu/MEC no. 71/96,
i autorização solicitada.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE E
Portaria SESu/MEC 146 de 10

N

Prof. Dr. Eleifor Kun^

\ij_^
Prof. Dr. Heldei^Guerra de Resende

SINO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
de março de 1998

Prof Dr. Wa^er WeV Mc

O

CON

rof Dl

LTORES

Ademü".F>c MardcT""---—

7/:

Brasília, 07 de maio de 1998

Prof. Dr. Emerson Silame Garcia

Prof. Dr. Iran Junqueira de Castro

[/

reira

Profa. Dpíí^ Kátia Brandão Cavalcanti

'

Prof. Ms. 'Osmar Riehl

Prof. William Passos
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PARECER FINAL DA CG
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A Comissão de Especialistas de
Ponaria SESn MEC no. 14ó de 10 de março

atende às exigências legais nem aos Padre
Comissão.

MISSÃO DE ESPECIALISTAS

2  s&Su /òeP&s

Ensino de Educação Física, nomeada pela
1998, considerou que este Processo não

es de Qualidade estabelecidos por esta
de

Portanto, esta Comissão RÀTEFICA o Parecer da Comissão de
Especialistas de Ensino de Educação Fisica no neada pela Ponaria SESu/MEC no. 71/96,
emitindo o Parecer de NÃO RECOMENDAÇÃO à autorização solicitada.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DÉ
Ponaria SESu/MEC 146 de

Prof.■ Dr. Eleii^Kunz

(J O T
Prof. Dr. Heldcr Guerra de Resende

ENSINO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
10 de março de 1998

Brasília, 07 de maio de 1998

Prof. Dr. Emerson Silame Garcia

Prof. Dr. Iran Junqueira de Castro

CONSULTORES

Prnf Dr Wao^pr WeV vioreira

o ê^coA i. Teixeirarof rc

. Kátia Brandão Cavalcanti

CL

Prof. Dr. Üucian doProfa D

NetoProf. Dr. ViceProf. Ms.^^Osmar Riehl ma

Prof. William Pasí os



MEC
SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS ENS NO

Brasília, 30 de setembro de 1997.

Da: Comissão de Especialistas - Educação física
Para: COESP/SESu/MEC

Assunto: apreciação do parecer n.® 441/97 da CES do CNE.

Prezados Senhores,

Em 29 de setembro do co

cópia do parecer do CNE a respeito dos pdr
os projetos de novos cursos de Educação Fúi

O parecer do relator apro\

Comissão de Especialistas o reexame da
solicitação é fundamentada de forma vaga e

rtrente recebemos da COESP/SESu/MEC,
eceres emitidos por esta Comissão sobre
ca.

ado pela CES do CNE solícita a esta
otalidade dos processos. No entanto, tal
imprecisa.

Citamos:

"Outras instituições* das quàis temos autorizado outros cursos e que
tem apresentado condições educacionais e institucionais satisfatórias, não
atendidas. Além do mais, fica claro, pela leitura do texto 'Descrição de Area -
Formação Profissional em Educação Física
de Especialistas deu mais ênfase aos aspectos ideológicos da formação do professor
do que seus aspectos técnicos" (Parecer n.^ 441/97 - CES/CNE).

, que a orientação tomada pela Comissão

Entendemos que:

a) O fato do CNE ter a

proponentes também de cursos d
como argumento, vez que, o que

e o projeto para o funcionamem
Física. Ou seja, uma instituição
oferecer um curso como o de

condições de oferecer um curso c
Física;

iitorizado outros cursos de instituições

e Educação Física, não pode ser utilizado
esta Comissão avaliou foram as condições
o especificamente do curso de Educação
pode muito bem estar em condições de
Medicina Veterinária e não estar em

e Engenharia Civil, ou então de Educação



b) Re-analisando os critérios q
projetos, bem como, o parecer fin
sua convicção de ter se valido c
aspectos técnicos (condições obj
(projeto pedagógico do curso).

Assim sendo, esta Comissão

processos e reafirma seus pareceres sobre os

ue foram utilizados para a avaliação dos
al emitido, a Comissão teve reafirmada

e critérios objetivos e que equilibram
etivas) com os aspectos pedagógicos

não vê razões para reexaminar todos os
nesmos.

Atenciosamente,

Comissão de Especialistas - Educação Física

oxu.^

Prof*. Dr.^ Carmen Lúcia Soares Pr)f^. Dr.^ EuQaquia Salvadora de Sousa

Prof. Dr. Elenbr Kun Prof. pr. Valter Brá

/

cht Prof. Dr. Wagner Wey Moreira
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A Comissão de Especialistas de Ensino de Educação Física, nomeada pela
de 1998, considerou que este Processo não
òes de Qualidade estabelecidos por esta

Portaria SESu. MEC no. 146 de 10 de março

atende às eNiuéncias legais nem aos Padr

PARECER FINAL DA COMISSÃO DE ESPECIALISTAS

Comissão.

Portanto, esta Comissão
Especialistas de Ensino de Educação Física n
emitindo o Parecer de NÃO RECOMENDAÇ

RATIFICA o Parecer da Comissão de

omeada pela Portaria SESu/MEC no. 71/96,
ÂO à autorização solicitada.

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS EE ENSINO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
Portaria SESu/MEC 146 dt 10 de março de 1998

Brasília, 07 de maio de 1998

Prof. Dr. Emerson Silame Garcia

Prof. Dr. Iran Junqueira de Castro

Prof. Dr. ElenoiiKunz

Pror. Dr. Helder Guerra de Resende

O

Prof. ̂pr.--WQgny W c eira

CONSULTORES

^ Bosco A^eixeirarof Msdenrof ar

Prof Dr. Luciano Salei PradoProfa. DíaT Káiia Brandão Cavalcanti

'Á
ohnaProf Dr. VicProf Ms. Osmar Riehl

Prof William Pa;sos



MEC
SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR

DEPARTANÍEiNTO DE POLÍTICAS DO ENSINO SUPERIOR
Coordenação das comissões de especialistas ensi

Da: Comissão de Especialistas - Educação ifísica
Para: COESP/SESu/MEC

Assunto: apreciação do parecer n.® 441/97 da CES do CNE.

NO

Brasília, 30 de setembro de 1997.

Prezados Senhores,

Em 29 de setembro do corri

cópia do parecer do CNE a respeito dos par
os projetos de novos cursos de Educação Fís

O parecer do relator aprov
Comissão de Especialistas o reexame da
solicitação é fundamentada de forma vaga e

e

Citamos:

"Outras instituiçõesi, das qus
tem apresentado condições educacionais

atendidas. Além do mais. fica claro, peh.
Formação Profissional em Educação Física
de Especialistas deu mais ênfase aos aspec
do que seus aspectos técnicos" (Parecer n.^

Entendemos que:

nte recebemos da COESP/SESu/MEC,

eceres emitidos por esta Comissão sobre
íca.

ado pela CES do CNE solicita a esta
totalidade dos processos. No entanto, tal
imprecisa.

is temos autorizado outros cursos e que
i  institucionais satisfatórias, não foifeá
leitura do texto 'Descrição de Área -

. que a orientação tomada pela Comissão
os ideológicos da formação do professor

441/97 - CES/CNE).

proponentes também de cursos d
como argumento, vez que, o que

e o projeto para o funcionament^o especificamente do curso de Educação
Física. Ou seja, uma instituição
oferecer um curso como o de

condições de oferecer um curso c
Física;

pode muito bem estar em condições de
Medicina Veterinária e não estar em

e Engenharia Civil, ou então de Educação

a) O fato do CNE ter autorizado outros cursos de instituições
s Educação Física, não pode ser utilizado
esta Comissão avaliou foram as condições



b) Re-analisando os critérios ([ue foram utilizados para a avaliação dos
projetos, bem como, o parecer finai emitido, a Comissão teve reafirmada
sua convicção de ter se valido ie critérios objetivos e que equilibram
aspectos técnicos (condições objetivas) com os aspectos pedagógicos
(projeto pedagógico do curso).

Assim sendo, esta Comissão

processos e reafirma seus pareceres sobre os

Atenc

não vê razões para reexaminar todos os

mesmos.

osamente.

CUCCLl-LM ̂ LULUSi -.^>0-^/)
Prof^. Dr.^ Carmen Lúcia Soares

Comissão de Especialistas - Educação Física

P(oP. Dr.^ Eu^aquia Salvadora de Sousa

Prof. Dr. Elenbr Kun Prof. 0r. Valter Br

/

Prof. Dr. Wagner Wey Moreira
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i FISSÃO DE ESPECIALISTAS

/ ̂ePé=X

A Comissão de Especialistas de
Portaria SESu/MEC no. 146 de 10 de março dè
atende ás exigências legais nem aos Padrõí
Comissão.

E

Ponanio, esta Comissão RA

Especialistas de Ensino de Educação Física nom
emitindo o Parecer de NÃO RECOMENDAÇÃD

T

COMISSÃO DE ESPECIALISTAS DE
Portaria SESu/MEC 146 de

nsino de Educação Física, nomeada pela
1998, considerou que-este Processo não

s de Qualidade estabelecidos por esta

IFICA o Parecer da Comissão de

eada pela Portaria SESu/MEC no. 71/96,
à autorização solicitada.

Prof. Dr. Élenor^unz^*^
Prof. Dr. Helder guerra de Resende

O

ENSINO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
10 de março de 1998

Brasília, 07 de maio de 1998

Prof. Dr. Emerson Silame Garcia

Prof. Dr. Iran Junqueira de Castro

Prof. Dr. Wagner We/Moreira

CONSULTORES

rof Dr waçco ^

Brandão Cavalcanti

-

Profa aiia Prof. Dr. Luciano ~

i^éofe'ÃrTebceira

Prof. Ms. Osmar Riehl

Prof. William Passós

ado

Neicente ma



MEC
SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS ENS

Da: Comissão de Especialistas - Educação
Para: COESP/SESu/MEC

Assunto: apreciação do parecer n.® 441/97

isica

íÜa CES do CNE.

Prezados Senhores,

Em 29 de setembro do co; rente recebemos da COESP/SESu/MEC,

cópia do parecer do CNE a respeito dos pareceres emitidos por esta Comissão sobre
os projetos de novos cursos de Educação Fí dca.

O parecer do relator apro
Comissão de Especialistas o reexame da

INO

Brasília, 30 de setembro de 1997.

solicitação é fundamentada de forma vaga e imprecisa.

Citamos:

"Outras instituições, das qu^
tem apresentado condições educacionais
atendidas. Além do mais, fica claro, pel

Formação Profissional em Educação Física
de Especialistas deu mais ênfase aos aspec
do que seus aspectos técnicos" (Parecer n.®

Entendemos que:

l

ado pela CES do CNE solicita a esta
totalidade dos processos. No entanto, tal

is temos autorizado outros cursos e que
institucionais satisfatórias, não f^^á ̂
leitura do texto 'Descrição de Área -

', que a orientação tomada pela Comissão
tos ideológicos da formação do professor
Wl/97 - CES/CNE).

a) O fato do CNE ter autorizado outros cursos de instituições
proponentes também de cursos c e Educação Física, não pode ser utilizado
como argumento, vez que, o que esta Comissão avaliou foram as condições
e o projeto para o funcionamento especificamente do curso de Educação
Física. Ou seja, uma instituição pode muito bem estar em condições de
oferecer um curso como o áv. Medicina Veterinária e não estar em

condições de oferecer um curso de Engenharia Civil, ou então de Educação
Física;



b) Re-analisando os critérios c ue foram utilizados para a avaliação dos
projetos, bem como, o parecer firai emitido, a Comissão teve reafirmada
sua convicção de ter se valido de critérios objetivos e que equilibram
aspectos técnicos (condições objetivas) com os aspectos pedagógicos
(projeto pedagógico do curso).

Assim sendo, esta Comissão

processos e reafirma seus pareceres sobre os mesmos.

Atenc

não vê razões para reexaminar todos os

osamente,

Comissão de Especialistas - Educação Física

aJCLUuiJU

Prof^, Dr.^ Carmen Lúcia Soares

M-VProf. Dr. Elenpr Kunz^ Prof. Brl Valter Br

/

I >/j ̂

Prof®. Dr.® Eu^aquia Salvadora de Sousa

acht / Prof. Dr. Wagner Wey Moreira
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\ Comissão de Especialisias
Penaria SliSii MEC no. 146 de 10 de março
atende as exigências legais nem aos Pad
Comissão.

c e

(\")rtanto, esta Comissão

Especialistas de Ensino de Educação Física

Cü.MISSAO DE ESPECI.ALISTAS

Ponaria SESu/MEC 146 c

D

Ensino de Educação Física, nomeada pela
de 1998, considerou que este Processo não
ões de Qualidade estabelecidos por esta

ILATIFICA o Parecer da Comissão de

nomeada pela Portaria SESu/MEC no. 71/96,
emitindo o Parecer de NAO RECOMEKDACtÃO à autorização solicitada.

E

Prof. Dr^^íenory^un^

Prof. Dr. Helder CfueiLierra de Resende

ENSINO DE EDUCAÇÃO FÍSICA
e 10 de março de 1998

Brasília, 07 de maio de 1998

Prof. Dr. Emerson Silame Garcia

of. Dr. Iran Junqueira de Castro

CONSULTORES

roí. C r. .'\demt arco
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Prota. Dei Cava can\a ran ao

O
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MEC
SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO SUPERIOR

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DO ENSINO SUPERIOR
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES DE ESPECIALISTAS ENSINO

Da: Comissão de Especialistas - Educação
Para: COESP/SESu/MEC

Assunto: apreciação do parecer n.° 441/97

Prezados Senhores,

Em 29 de setembro do

cópia do parecer do CNE a respeito dos p
os projetos de novos cursos de Educação Fi

O parecer do relator apro

Comissão de Especialistas o reexame da
solicitação é fundamentada de forma vaga

co

Brasília, 30 de setembro de 1997.

isica

Ha CES do CNE.

rrente recebemos da COESP/SESu/MEC,

ireceres emitidos por esta Comissão sobre
sica.

/ado pela CES do CNE solicita a esta
totalidade dos processos. No entanto, tal
imprecisa.

Citamos:

"Outras instituições, das qi
tem apresentado condições educacionais

atendidas. Além do mais. fica claro, pe
Formação Profissional em Educação Física
de Especialistas deu mais ênfase aos aspei
do que seus aspectos técnicos" (Parecer n.®

Entendemos que:

a

a) O fato do CNE ter 2

is temos autorizado outros cursos e que^
e institucionais satisfatórias, não foifeá''
a leitura do texto 'Descrição de Área -
', que a orientação tomada pela Comissão
:tos ideológicos da formação do professor
441/97 - CES/CNE).

como argumento, vez que, o que

e o projeto para o funcionameii

oferecer um curso como o d

condições de oferecer um curso
Física;

•>iv

utorizado outros cursos de instituições
proponentes também de cursos çe Educação Física, não pode ser utilizado

esta Comissão avaliou foram as condições

to especificamente do curso de Educação
Física. Ou seja, uma instituiçãò pode muito bem estar em condições de

i Medicina Veterinária e não estar em

de Engenharia Civil, ou então de Educação



b) Re-analisando os critérios c

projetos, bem como, o parecer fin

sua convicção de ter se valido de critérios objetivos e que equilibram
aspectos técnicos (condições ob
(projeto pedagógico do curso).

Assim sendo, esta Comissão

processos e reafirma seus pareceres sobre os

ue foram utilizados para a avaliação dos
al emitido, a Comissão teve reafirmada

etivas) com os aspectos pedagógicos

não vê razões para reexaminar todos os

mesmos.

Atenciosamente,

Comissão de Especialistas • Educação Física

Prof®. Dr.^ Carmen Lúcia Soares Piof^. Dr.^ Eu^aquia Salvadora de Sousa

M-v-
Prof. Dr. Elenpr Kunz^ír prof. Br. Valter Br

/

Prof. Dr. Wagner Wey Moreira
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Endereço:
m-. ... —.■) O .. /) _
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Regime Escolar: —
Curso:
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atura
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PARECER FINAL DA COMISSÃO DE ESPECIALISTAS

0 presente Processo 23000.00! 1874/96-29, da Faculdade de Ciências
Gerenciais de Dracena/SP, foi analisado pela Comissão de Especialistas de Ensino de
Educação Física que decidiu pela NÃO RECOMENDAÇÃO DA CONTINUIDADE DO
PROCESSO, considerando, além da análise feta pela Comissão anterior, os seguintes
aspectos:

1 - Não atende aos critérios mínimos de qualidade.

2-0 Projeto Acadêmico do Ci
utilizado por várias outras Instituições re

r

Brasília/DF, 18 de junho de 1998.

so é cópia de um modelo padronizado
I juerentes.

Prof. Dr. E^ííor^unz^^

Prof. Dr. Iran Junqueira de Castro

iUjí-. CL.
Prof. Dr. Heldei^Guerra de Resende

O

Prof. Dr. Waeirer Wev Moreira


